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Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para excluir 
do cômputo dos percentuais mínimos de aplicação em ações e serviços 
de saúde da União as despesas às Santas Casas de Misericórdia e 
demais entidades privadas sem fins lucrativos que atuem no atendimento 
médico, ambulatorial ou hospitalar, cuja fonte seja a receita oriunda de 
leilões alfandegários em razão de apreensão a qualquer título de 
mercadorias pela Receita Federal, nos termos do art. 29, § 5º, inciso II, 
do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar acrescido do § 6º com a seguinte redação: 

“Art. 5º ................................................................................... 

§ 6º Não serão computados para fins do montante a que se refere o 

caput deste artigo as despesas destinadas às Santas Casas de 

Misericórdia e demais entidades privadas sem fins lucrativos que 

atuem no atendimento médico, ambulatorial ou hospitalar, cuja fonte 

seja a receita oriunda de leilões alfandegários em razão de apreensão 

a qualquer título de mercadorias pela Receita Federal, nos termos do 

art. 29, § 5º, inciso II, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.” 

(NR). 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos a partir do exercício financeiro seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O presente Projeto de Lei Complementar (PLP) busca excluir do 

cálculo dos percentuais mínimos de aplicação em saúde da União as despesas com 

as Santas Casas de Misericórdia e demais entidades privadas sem fins lucrativos que 

atuem no atendimento médico, ambulatorial ou hospitalar, cuja fonte seja a receita 

oriunda de leilões alfandegários em razão de apreensão a qualquer título de 

mercadorias pela Receita Federal, nos termos do art. 29, § 5º, inciso II, do Decreto-

Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. 

Essa medida é importante para angariar mais recursos para essas 

entidades que prestam um serviço importantíssimo de saúde em nosso país. As 

Santas Casas de Misericórdia, atuam no Brasil há quase 500 anos, e em conjunto 

com outros hospitais filantrópicos de comunidades como as Judaica, Japonesa, Sírio-

Libanês, além de outras congregações como as da Igreja Protestante, Evangélica ou 

Espírita, somam mais de 2.100 estabelecimentos de saúde espalhados por todo o 

território brasileiro.  

Os recursos oriundos de leilões alfandegários em razão de apreensão 

a qualquer título de mercadorias pela Receita Federal, destinados às entidades 

privadas sem fins lucrativos que atuem no atendimento médico, ambulatorial ou 

hospitalar, são variáveis e incertos. Dada a sua relevância social, essas entidades 

prestadoras de serviços hospitalares devem ser financiadas de forma permanente, 
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com a destinação de recursos do orçamento público de forma perene e constante. Por 

esse motivo, o uso desses recursos provenientes de leilões alfandegários deve ser 

considerado complementar ao montante de recursos mínimos a serem aplicados na 

área de saúde pela União. Assim, esse PLP, que se inspira em algumas das ideias do 

Projeto de Lei nº 9.967, de 2018, angaria, na prática, mais recursos para a área de 

saúde em nosso país. 

Por este motivo, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2019. 

Deputado EDUARDO COSTA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Seção I 

Dos Recursos Mínimos 

 

Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 

montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos 

termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à 

variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei 
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orçamentária anual.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá 

ser reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º ( VETADO).  

§ 5º ( VETADO).  

Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea "a" do inciso I e o inciso II do 

caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem transferidas 

aos respectivos Municípios.  

Parágrafo único. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre bagagem de passageiro 

procedente do exterior, disciplina o regime de 

entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 

mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos pendentes 

de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, 

produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada 

de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 
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pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 

quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade vencida, 

que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em desacordo com 

regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 

atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 

decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 

mercadorias apreendidas. 

§ 5º O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 

seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, 

de 17 de dezembro de 1975; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos em 

favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, mediante 

a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em favor da União, 

ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e outras restrições 

financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao caso o disposto nos 

arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão de 

responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 

perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 

adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 

da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 

pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 

exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 

normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 

legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 
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apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 

convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 

condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de destinação 

de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 

na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 

destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 

mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 13. A alienação mediante licitação prevista na alínea a do inciso I do caput será 

realizada mediante leilão, preferencialmente por meio eletrônico (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 

interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 

do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º Tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 

correspondente nos casos em que: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (Inciso incluído pela 

Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 

inferior ao valor referido no caput; ou (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, de 

27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 

interessado for inferior ao referido no caput. (Inciso incluído pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º Ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 39 

da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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